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PARTE I   •   PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, MATO GROSSO DO SUL

Fundação do Meio Ambiente do Pantanal...............................................................................................................................................Ana Claúdia Moreira Boabaid
Fundação de Esportes de Corumbá...............................................................................................................................................................Luciano Silva de Oliveira
Fundação de Turismo do Pantanal.....................................................................................................................................................Elisângela Sienna da Costa Oliva  
Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá..............................................................................................................................Joilson Silva da Cruz
Agência Municipal de Trânsito e Transporte............................................................................................................................................Paulo André de Araújo Júnior  
Agência Municipal Portuária.................................................................................................................................................................... Mario Sérgio Aguiar Siqueira

Administração Indireta

Dirceu Miguéis Pinto
Vice-Prefeito

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania................................................................................................................. Amanda Cristiane Balancieri Iunes
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável.............................................................................................Cássio Augusto da Costa Marques
Secretaria Municipal de Educação..........................................................................................................................................................Genilson Canavarro de Abreu
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento........................................................................................................................................Luiz Henrique Maia de Paula
Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento.................................................................................................................................................Eduardo Aguilar Iunes
Secretaria Municipal de Governo......................................................................................................................................................................... Luiz Antonio da Silva
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos................................................................................................................................Luiz Fernando Moreira
Secretaria Municipal de Projetos Estratégicos............................................................................................................................................... Ricardo Campos Ametlla
Secretaria Municipal de Saúde.......................................................................................................................................................................Rogério dos Santos Leite
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social................................................................................................................................César Freitas Duarte
Procuradoria-Geral do Município......................................................................................................................................................... Alcindo Cardoso do Valle Júnior
Controladoria-Geral do Município.........................................................................................................................................................José Wagner de Oliveira Junior
Auditoria-Geral de Fazenda................................................................................................................................................................Ednaldo Evangelista dos Santos

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2.666, DE 14 DE OUTUBRO DE 2021

Regulamenta o parágrafo único do art. 72 da 
Lei Complementar nº. 269/2020, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, VII da Lei Orgânica do Município 
e,

CONSIDERANDO a criação, extinção e alteração de atribuições em unidades 
administrativas, visando otimizar a prestação do serviço público, resultando daí 
a necessidade de transferência de direitos e obrigações para os órgãos recém 
criados ou que tiveram acréscimos de competências, 

D E C R E T A:

Art. 1º Para fins de regulamentação do parágrafo único do art. 72 da Lei 
Complementar nº. 269/2020, ficam os direitos, créditos orçamentários e as 
obrigações decorrentes de lei, atos administrativos ou contratos vigentes, inclusive 
as receitas e despesas, transferidos da forma abaixo disciplinada:

I - da já existente Secretaria Municipal de Planejamento e de Projetos Estratégicos 
para a Secretaria Municipal de Projetos Estratégicos, naqueles referentes às 
atribuições que lhe foram transferidas;

II - da extinta Secretaria Municipal de Finanças e Gestão para a Secretaria Municipal 
de Finanças e Orçamento e para a Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento, 
nas atribuições que lhe foram outorgadas;

III - da extinta Secretaria Municipal de Relações de Políticas de Governo para a 
Secretaria Municipal de Governo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2.669, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

Designa membros para Comissão 
Organizadora do Eco Pantanal Extremo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, VII da Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar, após prévia oitiva das unidades integrantes do Poder Executivo 
Municipal, os servidores abaixo relacionados para integrarem a Comissão 
Organizadora do Eco Pantanal Extremo:

Coordenadoria Geral Luciano Silva de Oliveira
Luiz Antonio da Silva

Coordenadoria Administrativa Edilson Almeida Cordeiro

Coordenadoria Técnica
Silvino Rodrigues Ribeiro

Gustavo Adolfo Fiori Adelaido 
Gonçalves

Coordenadoria de Logística e Transporte Sandro da Costa Assef
Coordenadoria de Divulgação e Promoção 

Turística
Elisangela Sienna da Costa Oliva
Luiz Francisco Batista Valdonado

Coordenadoria de Trânsito Jeferson de Pinto Braga
Paulo André de Araújo Junior

Coordenadoria de Saúde Mariluce Gonçalves Leão de Almeida

Coordenadoria de Meio Ambiente Ana Claudia Moreira Boabaid
Estácio Muniz da Silva Santos

Coordenadoria de Segurança César Freitas Duarte
Coordenadoria de Cultura Joilson da Silva Cruz

Assessoria Jurídica Caio Dalbert Cunha de Avellar
Priscila Robban Torres

Assessoria de Logística Bruna Alecrim da Costa

Assessoria de Comunicação
Rodrigo Pires do Nascimento

Elizael Batista Ramos
Rommel Cuellar Mercado Junior
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Assessoria Contábil
Angélica de Farias Cardoso

Joelcio Ferreira da Costa
Gabriela Figueiredo Duarte Falcão

Secretaria de Evento e Comunicação Cinara Regina Fernandes
Serviços de Transporte Waltencir Magalhães de Moraes

Art. 2º A designação objeto do presente Decreto não implica remuneração 
adicional aos membros da Comissão, sendo sua prestação considerada serviço 
público relevante.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

<#MS#31113#2#31434/>
<#MS#31114#2#31435>

DECRETO Nº 2.670, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

Declara Ponto Facultativo nas Repartições Públicas 
Municipais do Poder Executivo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, VII da Lei Orgânica do 
Município e,

CONSIDERANDO que no dia 28 de outubro é comemorado o dia do servidor 
público,

Considerando a possibilidade de postergar esta data para comemoração na 
véspera do feriado nacional do dia 2 de novembro,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado Ponto Facultativo nas unidades da Administração Direta e 
Indireta do Município de Corumbá o expediente do dia 1º de novembro de 2021.

Parágrafo único. O expediente na Administração Pública Municipal será normal 
nos dias 28 e 29 de outubro de 2021.

Art. 2º O disposto no artigo anterior não se aplica às unidades e serviços 
considerados essenciais, que por sua natureza não possam ser paralisados ou 
interrompidos, inclusive abrigos, unidades de pronto atendimento e pronto socorro 
municipal.

Parágrafo único. Os titulares das Secretarias, Fundações e Autarquias poderão 
determinar outros serviços considerados necessários à comunidade.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

<#MS#31114#2#31435/>

BOLETIM DE PESSOAL

ATOS DO PREFEITO
<#MS#31115#2#31436>

PORTARIA “P” Nº 454, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, VII e IX e art. 100, II, “a”, 
ambos da Lei Orgânica do Município c.c art. 21 da Lei Complementar nº 89, de 21 
de dezembro de 2005,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear ROBESON BRAZ LEITE para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Assessor Governamental II, símbolo DAG-06, na Secretaria Municipal 
de Governo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor com sua publicação.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

BOLETIM DE LICITAÇÃO

Aviso de Resultado/Adjudicação de Licitação
Pregão Eletrônico nº 81/2021 - Processo nº 4850/2021
Órgão: FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CORUMBÁ. O Município Corumbá-MS, 
através do pregoeiro, comunica aos interessados o resultado dos objetos 
da licitação supracitada, instaurado, visando REGISTRO DE PREÇO para 
contratação de serviço de locação de banheiros químicos para atender aos 
eventos promovidos pela Fundação de Esportes de Corumbá por um período de 
12 (doze) meses, tendo por vencedora(s) a(s) empresa(s): 1) FRV SOLUÇÕES 
AMBIENTAIS, SERVIÇOS DE ENGENHARIA E LOCAÇÕES DE ESTRUTURAS 
EIRELI ME sob n° 33.278.747/0001-65, menor preço para os itens: 1 e 2 no valor 
total de R$ 44.100,00.
CORUMBÁ /MS 15 de outubro de 2021.
Roberto Thadeu A. N. Komiyama / Pregoeiro - Equipe de Apoio.

Aviso de Licitação
O Município de Corumbá - MS, torna  público a abertura da Licitação, que será 
regida pela Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2020,  Decreto 
Municipal nº 2.247/2020, Decreto n° 2.298/2020, subsidiariamente pela Lei Federal 
n° 8.666/93, e suas alterações, na forma que especifica:
Órgão: Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento
Licitação: Pregão Eletrônicol nº 87/2021 - Processo nº 23.704/2021.
Objeto: Registro de preço para contratação de empresa para locação de relógios 
de ponto eletrônico, com leitor biométrico e respectivo software de apontamentos 
para apuração de horas, gerenciamento e tratamento de ponto, a serem instalados 
em órgãos e entidades do Poder Executivo do Município de Corumbá.
Recebimento das propostas: do dia 19/10/2021, às 08h00,
ao dia 28/10/2021, às 07h00.
Abertura das Propostas: 28/10/2021 às 09:30 h (Horário de Brasília)
Edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Gerência de 
Compras e Licitação da Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento, na 
Prefeitura Municipal de Corumbá/MS, no endereço eletrônico   http://swb.corumba.
ms.gov.br:8079/transparencia/, https://bll.org.br/, ou mediante solicitação no e-mail 
licitacaocorumbams@gmail.com
Corumbá / MS, 15 de outubro de 2021.
(a) Emilene Pereira Garcia - Gerente de Compras e Licitação.

Aviso de Licitação
O Município de Corumbá - MS torna público a abertura da Licitação que será regida 
pela Lei Federal n° 10.520/2002, pelos Decretos Municipais nº 2.247/2020 e nº 
2.298/2020, Decreto Federal 10.024/2020, subsidiariamente pela Lei Federal n° 
8.666/93, e suas alterações, na forma que especifica:
Órgão: Fundação de Esportes de Corumbá.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 88/2021 - Processo nº 12265/2021
Objeto: registro de preços para contratação de empresa para confecção de 
camisetas personalizadas com fornecimento de material para distribuição gratuita  
entre os atletas e participantes e organização dos eventos do circuito de corrida 
de rua, montain bike, stand up padlle, promovidos pela Fundação de Esportes de 
Corumbá.
Recebimento das Propostas: às 08:00  horas  do  dia  19 de outubro   de  2021  ao 
dia 29 de outubro de 2021 às 07h00.
Abertura das Propostas: 09:30 horas do dia 29 de outubro de 2021 (horário de 
Brasília).
Edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Gerência de 
Compras e Licitação/Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento, na Prefeitura 
Municipal de Corumbá/MS, no endereço eletrônico http://swb.corumba.ms.gov.
br:8079/transparencia  https://bll.org.br/, ou mediante solicitação no e-mail licita-
caocorumbams@gmail.com
Corumbá / MS, 15 de outubro de 2021.
(a) Emilene Pereira Garcia - Gerência de Compras e Licitação

Extrato do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 041/2021 - PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 24.004/2021
Partes: O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.330.461/0001-10, por intermédio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA e a empresa 
STS COMÉRCIO VAREJISTA LTDA-EPP, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 12.706.257/0001-42.
OBJETO: O objeto da presente licitação é a aquisição de gêneros alimentícios 
não perecíveis para atender os programas da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania.
VIGÊNCIA: O fornecimento do objeto do presente instrumento contratual terá 
vigência de até 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado em conformidade com a 
Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações.
PREÇO: O valor global do presente contrato é de R$ 21.466,01 (Vinte e um mil, 
quatrocentos e sessenta e seis reais e um centavo).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
42.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
42.92 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL
08.244.0103.2635 - BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA-PSB
08.244.0103.2637 - BLOCO GESTÃO BOLSA FAMÍLIA - GBF

PARTE I - PODER EXECUTIVO������������������������������������������������������������������������������1
GABINETE DO PREFEITO��������������������������������������������������������������������������������������1
BOLETIM DE PESSOAL������������������������������������������������������������������������������������������2
BOLETIM DE LICITAÇÃO����������������������������������������������������������������������������������������3
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO���������������������������������6
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO������������������������������9
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA���������������10
CONSELHOS MUNICIPAIS�����������������������������������������������������������������������������������11
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08.244.0103.2638 - PROGRAMA  PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS - CRIANÇA FELIZ
08.244.0103.8667 - BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
33.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
PAGAMENTO: O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias, 
após a entrega, e após o recebimento definitivo, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme 
dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, combinado com o art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.
ENTREGA E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS: A entrega dos materiais deverá ser em até 10 (dez) dias corridos e de acordo com as necessidades da Secretaria, 
após o recebimento da autorização de fornecimento. A entrega será no almoxarifado da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania localizado na rua 
Delamare n° 598, Bairro Centro, Corumbá-MS. O horário de entrega é das 7:30 até as 13.30 horas, de segunda a sexta feira.
Corumbá, MS. 07 de Outubro de 2021.
Assinam: Amanda Cristiane Balancieri Iunes- Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania e Samir Ziad Dawod Ybrahim - STS Comércio Varejista Ltda- Epp.

Termo de Retificação de Publicação do Diário Oficial de Corumbá - Edição nº 2.237 de 24/08/2021, pág. 03 a 05.
Retifica-se por incorreção referente à quantidade do item 13 - CEBOLINHA - APRAC ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DOS ASSENTAMENTOS DE CORUMBÁ
Onde se lê: 8320
Leia-se: 8736
Retifica-se por incorreção referente ao valor dos itens 20 e item 16 - COUVE - APRAC ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DOS ASSENTAMENTOS DE CORUMBÁ
Onde se lê: 2,64667
Leia-se: 2,6466
Retifica-se por incorreção referente ao valor do HORTELÃ das 03 associações
Onde se lê: 3,88667
Leia-se: 3,8866
Retifica-se por incorreção referente à quantidade do item 33 - TOMATE tipo CEREJA - AUPRAT - ASSOCIAÇÃO DA UNIÃO DOS PRODUTORES RURAIS DO AS-
SENTAMENTOS
Onde se lê: 7.800
Leia-se: 786
Retifica-se por incorreção referente à quantidade do item 31 - TOMATE tipo SALADA - ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES RURAIS DOS ASSENTAMENTOS 
TAMARINEIRO II E PAIOLZINHO
Onde se lê: 3.200
Leia-se: 1671
Retifica-se por incorreção referente ao valor do item 31 - TOMATE tipo SALADA - ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES RURAIS DOS ASSENTAMENTOS 
TAMARINEIRO II E PAIOLZINHO
Onde se lê: 4,6781671
Leia-se: 4,678
As demais condições permanecem inalteradas.

Extrato de Termo de Homologação - Pe 51/2021	
Processo: 5354/2021.
Partes: FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CORUMBÁ, neste ato representado pelo Luciano Silva de Oliveira e as empresas LEO PALCOS TENDAS E EVENTOS 
EIRELI - CNPJ: 36.309.333/0001-44 e EVENTUAL LIVE MARKETING DIRETO EIRELI - CNPJ: 04.433.214/0001-02.
Objeto: Registro de Preço para eventual prestação de serviços de locação de som de grande, médio e pequeno porte, para atender aos eventos e programas a serem 
realizados pela Fundação de Esportes de Corumbá.
Valores Registrados:

Item
104943
Código

LEO PALCOS TENDAS E EVENTOS EIRELI
CNPJ: 36.309.333/0001-44
R FILOMENO JOAO PIRES, 3065 ******** - JARDIM JOAO PAULO II, DOURADOS - MS, 
CEP: 79841-150
Telefone: (67) 9619-5781
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total
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1 076.032.003 SOM GRANDE PORTE MESA PARA F.O.H (FRENT OFHOUSE): MESA DIGITAL COM 48 CANAIS; MESA 
DE MONITOR: MESA DIGITAL COM 48 CANAIS; SISTEMA DE P.A (PUBLIC ADRESS): 24 CAIXAS EM 
LINE ARRAY SENDO 02 LINHAS DE 12 ELEMENTOS CADA; SISTEMA DE SUBGRAVE: 24 CAIXAS DE 
SUB-GRAVE COM 02 AUTO FALANTES DE 18’ CADA; SISTEMA DE AMPLIFICAÇÃO COMPATÍVEL COM 
P.A E SUB GRAVES; 02 TALHAS ELÉTRICAS DE 02 TONELADAS CADA, PARA ELEVAÇÃO DOSISTEMA 
DE P.A, 01 COMANDO EM 4 VIAS PARA AS TALHAS, CINTAS E ACESSÓRIOS; DRIVE RACK: 02 
PROCESSADORES DIGITAIS COM 04 ENTRADAS E 12 SAÍDAS; 01 SOFTWARE DE GERENCIAMENTO 
DO SISTEMA; 02 EQUALIZADORES GRÁFICOS ESTÉREO DE 31 BANDAS POR CANAL; 01 SPLITTER 
COM 08 SAÍDAS; 01 ANALISADOR RTA; 01 APARELHO DVD PLAYER; INSET RACK P.A: 12 CANAIS DE 
COMPRESSORES LIMITERS; 12 CANAIS DE NOISE GATE; 04 COMPRESSORES; 04 PROCESSADORES 
DE EFEITO DIGITAIS; 01 DIGITAL DELAY; INSERT RACK MONITOR: 12 CANAIS DE COMPRESSORES 
LIMITERS; 12 CANAIS DE NOISE GATE; 16 MONITORES TIPO SPOT COM AUTO-FALANTES DE 12’ OU 
15’ E DRIVE DE 400W CA
Som grande porte mesa para F.O.H (frent ofhouse): Mesa digital com 48 canais; Mesa de Monitor: Mesa 
digital com 48 canais; Sistema de P.A (public adress): 24 caixas em line array sendo 02 linhas de 12 
elementos cada; Sistema de SUBGRAVE: 24 Caixas de sub-grave com 02 auto falantes de 18’ cada; Sistema 
de amplificação compatível com P.A e sub graves; 02 Talhas Elétricas de 02 toneladas cada, para elevação 
dosistema de P.A, 01 comando em 4 vias para as talhas, cintas e acessórios; Drive Rack: 02 Processadores 
digitais com 04 entradas e 12 saídas; 01 software de gerenciamento do sistema; 02 equalizadores gráficos 
estéreo de 31 bandas por canal; 01 splitter com 08 saídas; 01 analisador RTA; 01 aparelho DVD player; Inset 
Rack P.A: 12 canais de compressores limiters; 12 canais de noise gate; 04 compressores; 04 processadores 
de efeito digitais; 01 digital delay; Insert Rack Monitor: 12 canais de compressores limiters; 12 canais de 
noise gate; 16 Monitores tipo Spot com auto-falantes de 12’ ou 15’ e drive de 400w cada com sistema 
de amplificação compatível; Side Fill: Sistema de side fill stereo composto por 04 Caixas de alta em Fly 
de 4000w cada e 04 Caixas de SubGrave de 1700w cada, com amplificação compatível com o sistema; 
Sistema de Delay: 02 linhas com 04 Caixas em Fly de 4000w cada, amplificação compatível com o sistema, 
01 processador digital; Estrutura para o Delay: 02 torres de delay completas com 04 torres de P-30 com 10 
metros de altura cada; 04 box truss, 02 talhas, cintas e acessório; Microfones: 40 Microfones sendo - SHURE 
-SM 57, SM 58, SM 81, SM 91, SM 98, AKG- C451 Eb; C3000; C 414 Eb; C 518, C519,C211, C480 Eletro 
Voice - RE
209, RE27, ND 408 Senheiser - MD 421, MD 441, MD 409, MD 609 Ou similares/compatíveis. Direct- Box: 16 
Direct Box Ativa; Equipamentos Wireless: 02 Microfones sem fio UHF; Pedestais e Garras: 40 Pedestais e 16 
Garras Lp; Multi-Cabo: 01 Multicabo
Analógico 64 Canais com 60 mts de comprimento,04 Sub-Snake com 12 Canais cada com multi-pinos; 
Sistema de Back-line: 01 Bateria Completa ( Pearl, Mapex, Yamaha ou similar), 02 Amplificadores Marshal 
JCM-900, 01 Amplificador AMPEG SVT-3 com 08 auto-falantes de 10’, 02 Amplificadores Fender Twin Reverb, 
02 Amplificadores Roland JAZZ CHORUS 120w, 01 sistema de teclado com mesa de 12 canais e 02 caixas 
com 02 auto-falantes de 15’ e sistema e A/C; Elétrica: 01 Main-Power Trifásico de 400 A, com chave seletora 
de voltagem, 03 distribuidores de energia trifásica, P.A e Delay, cabeamento necessário para atender as 
necessidades do sistema.

Marca: serviÃos

SER 1 12.500,00 12.500,00

2 076.107.137 SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO DE MÉDIO PORTE, INCLUINDO 
PESSOAL, TRANSPORTE, MONTAGEM E FORNECIMENTO DE MATERIAL 
NECESSÁRIO
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO DE MÉDIO PORTE, INCLUINDO 
PESSOAL, TRANSPORTE, MONTAGEM E FORNECIMENTO DE MATERIAL 
NECESSÁRIO.
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO 
DE MÉDIO PORTE COM NO MÍNIMO: - 01 MESA DE SOM DE SOM DIGITAL DE 24 
CANAIS; - 01 PROCESSADOR DE EFEITOS; - 02 CAIXAS ACÚSTICAS DE 02 VIAS 
NO PEDESTAL; - 02 CAIXAS DE SUBWOOFER; - 02 MONITORES DE PALCO; - 04 
MICROFONES SEM FIO UHF; - 15 MICROFONES COM PEDESTAIS; - 01 CD PLAYER;
Marca: serviÃos

SERV 20 2.100,00 42.000,00

Total do Proponente 54.500,00

Item
104944
Código

EVENTUAL LIVE MARKETING DIRETO EIRELI
CNPJ: 04.433.214/0001-02
AV MARECHAL DEODORO, 2290 A ******** - GOIABEIRAS, CUIABA - MT, CEP: 78032-
050
Telefone: (65) 3322-1664
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

3 076.093.958 SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE SOM PARA EVENTOS DE PEQUENO 
PORTE, INCLUINDO PESSOAL, TRANSPORTE, MONTAGEM E FORNECIMENTO DE 
MATERIAL NECESSÁRIO. REFERENTE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS DE SOM DE PEQUENO PORTE, COM FORNECIMENTO 
DE MATERIAL/EQUIPAMENTO, PESSOAL, TRANSPORTE, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM, DEVENDO DISPONIBILIZAR:  01 MESA DE SOM DE 08 CANAIS; 02 
MICROFONES SEM FIO; 04 MICROFONES COM FIO; 06 CAIXAS ACÚSTICAS COM 
TRIPÉ;  01 DATA SHOW COM NOTEBOOK INTERLIGADO COM ÁUDIO.
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE SOM PARA EVENTOS DE PEQUENO 
PORTE, INCLUINDO PESSOAL, TRANSPORTE, MONTAGEM E FORNECIMENTO DE 
MATERIAL NECESSÁRIO. Referente prestação de serviço de locação de equipamentos 
de som de pequeno porte, com fornecimento de material/equipamento, pessoal, 
transporte, montagem e desmontagem, devendo disponibilizar:  01 mesa de som de 08 
canais; 02 microfones sem fio; 04 microfones com fio; 06 caixas acústicas com tripé;  01 
data show com notebook interligado com áudio.
Marca: PROPRIA CONFORME EDITAL

DIARI 20 1.200,00 24.000,00

Total do Proponente 24.000,00
Data da Assinatura: 14/10/2021.
Amparo Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
Assina: Sr. Luciano Silva de Oliveira - Diretor-Presidente da Fundação de Esportes de Corumbá.t
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E 
PLANEJAMENTO

RESOLUÇÃO SEGEPLAN N° 229/2021.

AUTORIZA AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 
NA FICHA FUNCIONAL DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO, do 
Município de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, República Federativa 
do Brasil, no uso de suas atribuições legais e por delegação de competência, 
conforme Portaria “P” nº 368, de 01 de julho de 2021, e tendo em vista o disposto 
no art. 101 da Lei Complementar nº 42, de 8 de dezembro de 2000,

RESOLVE:

Autorizar averbação na ficha funcional do servidor LUIZ FRANCISCO 
BATISTA VALDONADO, matrícula 9211-1, Técnico de Atividades Organizacio-
nais I, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, de seu tempo de contribuição no 
Exército Brasileiro, do período de 01/03/2007 a 29/02/2012, que corresponde a 
05(cinco) anos, 0(zero) meses e 02(dois) dias, em conformidade com a certidão 
expedida por aquele órgão em 29/02/2012, anexada ao processo nº 17648/2021 
de 07/07/2021.

Corumbá, MS, 24 de setembro de 2021.

EDUARDO AGUILAR IUNES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA “P” Nº 368 DE 01/07/2021
<#MS#31116#7#31437/>
<#MS#31117#7#31438>

RESOLUÇÃO SEGEPLAN N° 232/2021.

DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE LICENÇA PARA 
TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO, do 
Município de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, República Federativa 
do Brasil, no uso de suas atribuições legais e por delegação de competência, 
conforme Portaria “P” nº 368, de 01 de julho de 2021, e tendo em vista o disposto 
no Parágrafo Único do art. 81 da Lei Complementar nº 42, de 08 de dezembro de 
2000,

RESOLVE:

Art. 1º Interromper, a licença para tratar de interesses particulares, concedida 
à servidora SUELEN DUARTE DA SILVA, matrícula 6705, Agente de Atividades 
de Saúde I, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, através da Resolução SEFIG 
Nº 188/2020 de 22/07/2020, conforme processo n° 16416/2020 de 16/07/2020.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos 
a contar de 01/09/2021.

Corumbá, MS, 04 de outubro de 2021.

EDUARDO AGUILAR IUNES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA “P” Nº 368 DE 01/07/2021
<#MS#31117#7#31438/>
<#MS#31118#7#31439>

RESOLUÇÃO SEGEPLAN N° 233/2021.

AUTORIZA AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 
NA FICHA FUNCIONAL DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO, do 
Município de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, República Federativa 
do Brasil, no uso de suas atribuições legais e por delegação de competência, 
conforme Portaria “P” nº 368, de 01 de julho de 2021, e tendo em vista o disposto 
no art. 101 da Lei Complementar nº 42, de 8 de dezembro de 2000,

RESOLVE:

Autorizar averbação na ficha funcional do servidor RUDNEY SOARES DE 
PAULA, matrícula 9633-2, Agente de Atividades de Saúde I, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, de seu tempo de contribuição na Marinha do Brasil, do 
período de 12/09/1980 a 15/03/1982, que corresponde a 01(um) ano, 06(seis) 
meses e 03(três) dias, em conformidade com a certidão expedida por aquele órgão 
em 07/08/2013, anexada ao processo nº 19689/2021 de 27/07/2021.

Corumbá, MS, 04 de outubro de 2021.

EDUARDO AGUILAR IUNES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA “P” Nº 368 DE 01/07/2021
<#MS#31118#7#31439/>
<#MS#31119#7#31440>

RESOLUÇÃO SEGEPLAN N° 234/2021.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA 
ACOMPANHAMENTO DE CÔNJUGE.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO, do 
Município de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, República Federativa 
do Brasil, no uso de suas atribuições legais e por delegação de competência, 
conforme Portaria “P” nº 368, de 01 de julho de 2021, e tendo em vista o disposto 
no art. 95-B da Lei Complementar nº 42, de 08 de dezembro de 2000,

RESOLVE:

Conceder à servidora NEMESIS MIDDIAN LOPES DA SILVEIRA MONTEIRO, 
matrícula 12835, Gestora de Atividades Educacionais, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, 730 (Setecentos e trinta) dias de licença para acompanha-
mento de cônjuge, com início em 14/09/2021 e término em 13/09/2023, conforme 
processo nº 25091/2021 de 22/09/2021.

Corumbá, MS, 04 de outubro de 2021.

EDUARDO AGUILAR IUNES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA “P” Nº 368 DE 01/07/2021
<#MS#31119#7#31440/>
<#MS#31120#7#31441>

RESOLUÇÃO SEGEPLAN N° 235/2021.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA 
ACOMPANHAMENTO DE CÔNJUGE.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO, do 
Município de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, República Federativa 
do Brasil, no uso de suas atribuições legais e por delegação de competência, 
conforme Portaria “P” nº 368, de 01 de julho de 2021, e tendo em vista o disposto 
no art. 95-B da Lei Complementar nº 42, de 08 de dezembro de 2000,

RESOLVE:

Conceder à servidora SANDI HELEN DE SOUZA SALDANHA, matrícula 
8855, Agente de Atividades de Saúde I, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
730 (Setecentos e trinta) dias de licença para acompanhamento de cônjuge, com 
início em 05/02/2020 e término em 03/02/2022, conforme processo nº 6185/2020 
de 21/02/2020.

Corumbá, MS, 04 de outubro de 2021.

EDUARDO AGUILAR IUNES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA “P” Nº 368 DE 01/07/2021

FUNPREV
ATO Nº. 052/2021

Concede Pensão por Morte a BENEDITO DO CARMO ALBERNAZ e dá outras 
providências.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO, A SUPERINTEN-
DENTE DE PREVIDENCIA SOCIAL E A GERENTE DE BENEFICIOS, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o inciso I, do artigo 42, da 
Lei Complementar nº 087/2005 de 25 de novembro de 2005 c/c o inciso I, do § 7º, 
do artigo 40 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003 c/c o § 8º, do artigo 23, da Emenda 
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, RESOLVEM:

Artigo 1º - Conceder Pensão por Morte a BENEDITO DO CARMO ALBERNAZ, 
vinculada à comprovação de dependência da Sra. ZENAIDE MARIA SILVA 
ALBERNAZ, embasado nos autos do processo nº 25864/2021, na proporção de 
100% do valor da pensão por morte.

Artigo 2º - A Pensão de que trata o artigo anterior terá como referência pecuniária 
o posicionamento situacional (data do óbito) no Sistema Classificatório de Cargos 
e Vencimentos do Poder Executivo, equivalente ao cargo de PROFESSORA, 
CLASSE M-D, NÍVEL V, obedecida à proporção retrocitada.

Artigo 3º - O reajuste do benefício concedido se dará pelos mesmos índices 
aplicados aos benefícios do RGPS, com fulcro no § 8º, art. 40, da Constituição 
Federal (com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003) c/c § 3° do 
artigo 42, da Lei Complementar nº 087/2005 de 25 de novembro de 2005.

Artigo 4º - Este ATO produzirá efeitos legais na data de sua publicação e pecuniários 
a partir da data do óbito da servidora (inciso I, do artigo 43, da Lei Complementar nº 
087/05 de 25 de novembro de 2005) ocorrido em: 24/09/2021.

Corumbá/MS, 15 de outubro de 2021.

a) Eduardo Aguilar Iunes - Secretário Municipal de Gestão e Planejamento
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b) Gabriela Winkler da Costa Silva - Superintendente De Previdência Social
c) Eliana Helena Lopes Sarat Teixeira - Gerente de Benefícios
<#MS#31108#8#31429/>
<#MS#31109#8#31430>

ATO Nº. 053/2021

Concede Pensão por Morte a FERNANDO JUNIOR PARAGAS CHAVEZ e dá 
outras providências.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO, A SUPERINTEN-
DENTE DE PREVIDENCIA SOCIAL E A GERENTE DE BENEFICIOS, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o inciso II, do artigo 42, da 
Lei Complementar nº 087/2005 de 25 de novembro de 2005 c/c o inciso II, do § 
7º, do artigo 40 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003 c/c o § 8º, do artigo 23, da Emenda 
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, RESOLVEM:

Artigo 1º - Conceder Pensão por Morte a FERNANDO JUNIOR PARAGAS 
CHAVEZ, em cumprimento da decisão judicial proferida nos autos nº 0802791-
40.2021.8.12.0008, na proporção de 100% do valor da pensão por morte.

Artigo 2º - A Pensão de que trata o artigo anterior terá como referência pecuniária 
o posicionamento situacional (data do óbito) no Sistema Classificatório de Cargos 
e Vencimentos do Poder Executivo, equivalente ao cargo de ANALISTA DE 
GESTÃO GOVERNAMENTAL 2ª CATEGORIA - TABELA K - 2ª CAT - C, obedecida 
à proporção retrocitada.

Artigo 3º - O reajuste do benefício concedido se dará pelos mesmos índices 
aplicados aos benefícios do RGPS, com fulcro no § 8º, art. 40, da Constituição 
Federal (com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003) c/c § 3° do 
artigo 42, da Lei Complementar nº 087/2005 de 25 de novembro de 2005.

Artigo 4º - Este ATO produzirá efeitos legais na data de sua publicação.

Corumbá/MS, 15 de outubro de 2021.

a) Eduardo Aguilar Iunes - Secretário Municipal de Gestão e Planejamento
b) Gabriela Winkler da Costa Silva - Superintendente De Previdência Social
c) Eliana Helena Lopes Sarat Teixeira - Gerente de Benefícios
<#MS#31109#8#31430/>
<#MS#31110#8#31431>

ATO Nº 054/2021
Concede a Srª DELCI JUSTINIANO PEDROSO Aposentadoria por Tempo 

de Contribuição e dá outras providências.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTAO E PLANEJAMENTO E A SUPERIN-
TENDENTE DE PREVIDENCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que dispõe o Artigo 54 da Lei Complementar nº 087/05 c/c o Artigo 6º da 
Emenda Constitucional 041/03.
RESOLVEM:

Artigo 1º - Conceder a Srª DELCI JUSTINIANO PEDROSO , ocupante do cargo de 
AGENTE DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS , CLASSE A-F, NÍVEL II do quadro 
permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de Corumbá-MS, Aposentadoria 
por Tempo de Contribuição, com fulcro no Artigo 54 da Lei Complementar nº 087/05 
c/c o Artigo 6° da Emenda Constitucional n° 041/03.

Artigo 2º - A Aposentadoria de que trata o artigo anterior terá como referência 
pecuniária o posicionamento situacional no atual Sistema Classificatório de 
Cargos e Vencimentos do Poder Executivo, equivalente ao cargo de AGENTE DE 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS , CLASSE A-F, NÍVEL I.

Artigo 3° - O reajuste desse beneficio se dará na mesma data e proporção dos 
servidores em atividade

Artigo 4º - Este ATO, produzirá efeitos legais na data de sua publicação.
Corumbá /MS, 04 de Outubro de 2021.

(a) Eduardo Aguilar Iunes - Secretario Municipal de Gestao e Planejamento
(a) Gabriela Winkler da Costa Silva - Superintendente de Previdencia Social
<#MS#31110#8#31431/>
<#MS#31111#8#31432>

TERMO DE RETIFICAÇÃO
FUNPREV

Termo de retificação de publicação do diário oficial de Corumbá edição nº 2.269 de 
14/10/2021 Pagina nº 05
Retifica-se por incorreção a resolução  nº 040/2021 que concedeu isenção de 
imposto de renda a Srª DORALICE DE CASTRO LIMA RIBEIRO

No artigo 1º.
Onde se lê: NO CABEÇALHO OND SE LÊ “POR DELEGAÇÃO DE COMPETENCIA, 
CONFORME PORTARIA “P” nº 035, de 18 de janeiro de 2019
Leia-se: POR DELEGAÇÃO DE COMPETENCIA, CONFORME PORTARIA ‘P’ Nº 
368, DE 01 DE JULHO DE 2021
Onde se Lê: EDUARDO AGUILAR IUNES SECRETARRIO MUNICIPAL DE 
GESTAO E PLANEJANENTO PORTARIA “P”Nº 035 DE 18/01/2019
Leia-se: EDUARDO AGUILAR IUNES SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTAO E 
PLANEJAMENTO PORTARIA “P” nº 368 de 01 de Julho de 2021 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

RESOLUÇÃO N.º 080 de 07 de outubro de 2021.

Designar servidor público para a gestão do 
Termo de Fomento n. 003/2021/SMASC, firmado 
entre a Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania e a Casa de Recuperação 
Infantil Padre Antônio Muller - CRIPAM.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA DO 
MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das suas 
atribuições legais e CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.019/2014 e 
o Decreto Municipal nº. 1.764, de 06 de março de 2017;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar Ronney Cesar de Amorim Jard, servidor público, matrícula n. 
9396, para atuar como Gestor do Termo de Fomento n. 03/2021/SMASC.

Art. 2º. O servidor designado, o qual não teve relação jurídica nos últimos 05 anos 
com a respectiva OSC, conforme Art. 35 §, do artigo 6º da Lei n. 13019/2014, será 
responsável pela gestão, controle e fiscalização da parceria celebrada por meio do 
Termo de Fomento n. 03/2021/SMASC, Processo Administrativo n. 12.425/2021,  
que tem por objeto o repasse de recurso financeiros alocados no Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA - exercício 
2021, para execução do projeto “Bem Esyar e Garantia de Direitos!”.

Art. 3º. A presente designação não implicará em remuneração adicional ao 
servidor público.

Art. 4º. Estabelecer à vigência desta resolução a conclusão de todo e qualquer ato 
ou procedimento relacionado à parceira celebrada.

Corumbá, MS, 07 de outubro de 2021.

Amanda Cristiane Balancieri Iunes                                                                                                       
Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania	

CIENTE E DE ACORDO:
Ronney Cesar de Amorim Jard:
<#MS#31102#8#31423>

RESOLUÇÃO N.º 081 de 13 de outubro de 2021.

Designar servidor público para a gestão do Termo 
de Colaboração n. 024/2021/SMASC, firmado 
entre a Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania e o Instituto Moinho Cultural 
Sul Americano.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA DO 
MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das suas 
atribuições legais e CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.019/2014 e 
o Decreto Municipal nº. 1.764, de 06 de março de 2017;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar Ronney Cesar de Amorim Jard, servidor público, matrícula n. 
9396, para atuar como Gestor do Termo de Colaboração n. 24/2021/SMASC.

Art. 2º. O servidor designado, o qual não teve relação jurídica nos últimos 05 anos 
com a respectiva OSC, conforme Art. 35 §, do artigo 6º da Lei n. 13019/2014, 
será responsável pela gestão, controle e fiscalização da parceria celebrada por 
meio do Termo de Colaboração n. 24/2021/SMASC, Processo Administrativo n. 
14.578/2021,  que tem por objeto o repasse de recurso financeiros alocados 
no Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA - 
exercício 2021, para execução do projeto “Roda Moinho”.

Art. 3º. A presente designação não implicará em remuneração adicional ao 
servidor público.

Art. 4º. Estabelecer à vigência desta resolução a conclusão de todo e qualquer ato 
ou procedimento relacionado à parceira celebrada.

Corumbá, MS, 13 de outubro de 2021.

Amanda Cristiane Balancieri Iunes                                                                                                       
Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania	

CIENTE E DE ACORDO:
Ronney Cesar de Amorim Jard:
<#MS#31103#8#31424>

RESOLUÇÃO N.º 082 de 08 de outubro de 2021.

Designar servidores para a fiscalização  e gestão 
do Contrato Administrativo n. 043/2021, firmado 
entre a Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania e o Sr. Arthur Ferreira da Silva.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA DO 
MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das suas 



Página 9

DIOCORUMBÁ 

Edição Nº 2.270 • Sexta-Feira, 15 de Outubro de 2021     

atribuições legais e CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei 8.666/93 e os 
princípios que regem a Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar Adriana Leite Loureiro, servidora pública, matrícula n. 4725,  
para atuar como Gestora  do Contrato Administrativo n. 043/2021.

Art. 2º. Designar Marcelo José de Araújo, servidor público, matrícula n. 12.385, 
para atuar como Fiscal do Contrato Administrativo nº 043/2021.

Art. 3º. Os servidores designados serão responsáveis pela gestão, acompa-
nhamento, fiscalização e avaliação da execução do Contrato Administrativo de 
Locação de Imóvel n. 043/2021, Processo n. 19.962/2021.       

Art. 4º. A presente designação não implicará em remuneração adicional ao 
servidor público. 

Art. 5º. Estabelecer a vigência desta Resolução até o recebimento final do objeto 
contratual.

Corumbá-MS, 08 de outubro de 2021.

Amanda Cristiane Balancieri Iunes
Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania                                                                       

➢	 CIENTE E DE ACORDO:

Adriana Leite Loureiro:
Marcelo José de Araújo: 

<#MS#31104#9#31425>

RESOLUÇÃO N.º 083 de 15 de outubro de 2021.

Designar servidor público para a gestão do Termo 
de Colaboração n. 025/2021/SMASC, firmado 
entre a Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania e o Instituto Novo Olhar.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA DO 
MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das suas 
atribuições legais e CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.019/2014 e 
o Decreto Municipal nº. 1.764, de 06 de março de 2017;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar Ronney Cesar de Amorim Jard, servidor público, matrícula n. 
9396, para atuar como Gestor do Termo de Colaboração n. 25/2021/SMASC.

Art. 2º. O servidor designado, o qual não teve relação jurídica nos últimos 05 anos 
com a respectiva OSC, conforme Art. 35 §, do artigo 6º da Lei n. 13019/2014, 
será responsável pela gestão, controle e fiscalização da parceria celebrada por 
meio do Termo de Colaboração n. 25/2021/SMASC, Processo Administrativo n. 
14.570/2021,  que tem por objeto o repasse de recurso financeiros alocados 
no Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA - 
exercício 2021, para execução do projeto “Extensão de Conhecimento”.

Art. 3º. A presente designação não implicará em remuneração adicional ao 

servidor público.

Art. 4º. Estabelecer à vigência desta resolução a conclusão de todo e qualquer ato 
ou procedimento relacionado à parceira celebrada.

Corumbá, MS, 15 de outubro de 2021.

Amanda Cristiane Balancieri Iunes                                                                                                       
Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania	

CIENTE E DE ACORDO:
Ronney Cesar de Amorim Jard:

CONSELHOS MUNICIPAIS

CONSELHO MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA

DELIBERAÇÃO CONPREV Nº 012 DE 14 DE OUTUBRO DE 2021.

Dispõe sobre a aprovação da Criação de 
Grupo de Trabalho para Revisão e Alteração do 
Regimento Interno do CONPREV.

O Plenário do Conselho Municipal de Previdência, em Reunião Ordinária 
realizada no dia 14 de outubro de 2021, e no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art.27 da Lei Complementar nº 87, de 25 de novembro de 2005 
e Decreto nº 709, de 26 de novembro de 2009- Anexo Único - Regimento Interno 
do CONPREV,

DELIBERA:

Artigo 1º - Aprovar, a Criação de Grupo de Trabalho para Revisão e Alteração do 
Regimento Interno do Conselho Municipal de Previdência-CONPREV, o qual será 
composto pelos seguintes membros/Conselheiros: Marcela Fardin Montenegro, 
Lucia Helena Coelho Vianna, Dânia Pessoa Medina, Maria Ivanier Medina 
Gonzales, Júlio César Bravo e como representante do FUNPREV, a Srª Tânia 
Bernadete Perucci Pascoal, conforme Ata nº 013 de 14 de outubro de 2021.

Artigo 2º - O prazo para Conclusão dos Trabalhos, do referido Grupo, será de 60 
(sessenta) dias a contar da primeira reunião, podendo ser prorrogado pelo mesmo 
período

Artigo 3º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas 
as disposições em contrário.

Corumbá-MS., 14 de outubro de 2021.

WAGNER ALVES PEREIRA
Presidente/CONPREV

Ata nº 007/2021
Decreto nº 2.617/2021
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